
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

SECRETARIA DE GABINETE
LEI Nº 6.066, DE 2 DE MARÇO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito com a Caixa Econômica Federal, no valor de
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) e dá outras
providências.

 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de
crédito junto à Caixa Econômica Federal, com a garantia da União, até
o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no âmbito do
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA,
Modalidade Apoio Financeiro - Aporte, destinados às Despesas de
Capital, observada a legislação vigente, em especial as disposições da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Parágrafo único. Os recursos provenientes da presente operação de
crédito serão obrigatoriamente aplicados na execução dos
empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a sua
aplicação em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art.
35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata
esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”,
as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”,
“d” e “e”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no
art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal,
bem como outras garantias admitidas em direito.
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se
refere esta Lei serão consignados como receita no orçamento geral do
Município ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º
do art. 32, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Art. 4º Os orçamentos ou créditos adicionais deverão consignar as
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos
anuais, relativos ao financiamento de que trata esta Lei.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
no orçamento do Município, destinados a fazer face aos pagamentos
das obrigações decorrentes da presente operação de crédito.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em
2 de março de 2023.
 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.467, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 2.838.822,28 (dois milhões, oitocentos e trinta e oito mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
vinte e oito centavos) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022;
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 2.838.822,28 (dois milhões, oitocentos e trinta e oito mil, 
oitocentos e vinte e dois reais e vinte e oito centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.355 Manutenção de Serviços de Assistência à Saúde - Ambulatorial e Hospitalar 
3.3.50.43 – 51494 (16517) Subvenções Sociais 2.838.822,28

Total 2.838.822,28
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do 
exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
51494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Estadual 2.838.822,28 

Total 2.838.822,28 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.066, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) e dá 
outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, com a garantia da União, até o valor de R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no âmbito do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA, Modalidade Apoio Financeiro - Aporte, 
destinados às Despesas de Capital, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  
Parágrafo único. Os recursos provenientes da presente operação de crédito serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos 
previstos no caput deste artigo, sendo vedada a sua aplicação em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000. 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas 
receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em 
direito.
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei serão consignados como receita no orçamento geral do Município ou 
em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 32, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Art. 4º Os orçamentos ou créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos ao financiamento de que trata esta Lei. 
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais no orçamento do Município, destinados a fazer face aos pagamentos das 
obrigações decorrentes da presente operação de crédito.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.067, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 731.068,74 (setecentos e trinta e um mil, sessenta e oito 
reais e setenta e quatro centavos) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 731.068,74 (setecentos e trinta e um mil, 
sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.03 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 10/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 

OBJETO: A cooperação técnica entre as partes, visando à implementação de laboratórios de Tecnologia e Robótica em Pato Branco e região, 
em atendimento ao contido no Processo de Inexigibilidade de Chamada Pública nº 11/2020, da Fundação Araucária.  

VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 03/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

OBJETO: A cooperação técnica entre as partes, visando à implementação de laboratórios de Tecnologia e Robótica em Pato Branco e região, 
em atendimento ao contido no Processo de Inexigibilidade de Chamada Pública nº 11/2020, da Fundação Araucária.  

VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 11/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E O MUNICÍPIO DE SULINA 

OBJETO: A cooperação técnica entre as partes, visando à implementação de laboratórios de Tecnologia e Robótica em Pato Branco e região, 
em atendimento ao contido no Processo de Inexigibilidade de Chamada Pública nº 11/2020, da Fundação Araucária.  

VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
  

10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.573 Resolução SESA nº 775/2022 - Serviços públicos de saúde provenientes de Média Complexidade Ambulatorial - MCA. 
3.3.90.39 - 1494 Outros Serviços de Terceiros – PJ 731.068,74 

TOTAL 731.068,74 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde– Estadual 731.068,74 

TOTAL 731.068,74 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.468, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 731.068,74 (setecentos e trinta e um mil, sessenta e oito reais e setenta e 
quatro centavos) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.067, de 2 de março de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 731.068,74 (setecentos e trinta e um mil, sessenta e oito reais e 
setenta e quatro centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.03 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.573 Resolução SESA nº 775/2022 - Serviços públicos de saúde provenientes de Média 

Complexidade Ambulatorial - MCA. 
3.3.90.39 - 1494 Outros Serviços de Terceiros – PJ 731.068,74 

TOTAL 731.068,74 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício 
de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde– Estadual 731.068,74 

TOTAL 731.068,74 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.068, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 3.660.236,00 (três milhões, seiscentos e sessenta mil, 
duzentos e trinta e seis reais) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 3.660.236,00 (três milhões, seiscentos e 
sessenta mil, duzentos e trinta e seis reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 97.564,00 
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia de saúde da família – ESF 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 2.525.549,58 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.130 Manutenção da prestação de serviços de Laboratório Central 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 48.782,00 
2.279 Manutenção dos Serviços do CAPS 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 156.593,07 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.127 Manutenção dos serviços de reabilitação física e motora 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 48.782,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10 Saúde  
10.304 Vigilância Sanitária 
10.304.0043 Manutenção da Saúde 
2.131 Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 439.038,00 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10 Saúde  
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 343.927,35 

TOTAL 3.660.236,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação do orçamento 
do exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
  

08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.486 Contrato de Rateio - Consórcio Intermunicipal de Saúde (CONIMS) 
3.3.71.70 –303 (1605) Rateio pela participação em Consórcio Público  3.660.236,00 

TOTAL 3.660.236,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.469, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 3.660.236,00 (três milhões, seiscentos e sessenta mil, duzentos e trinta e seis 
reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.068, de 2 de março de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 3.660.236,00 (três milhões, seiscentos e 
sessenta mil, duzentos e trinta e seis reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 97.564,00 
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia de saúde da família – ESF 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 2.525.549,58 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.130 Manutenção da prestação de serviços de Laboratório Central 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 48.782,00 
2.279 Manutenção dos Serviços do CAPS 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 156.593,07 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.127 Manutenção dos serviços de reabilitação física e motora 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 48.782,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10 Saúde  
10.304 Vigilância Sanitária 
10.304.0043 Manutenção da Saúde 
2.131 Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 439.038,00 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10 Saúde  
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 343.927,35 

TOTAL 3.660.236,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação do 
orçamento do exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.486 Contrato de Rateio - Consórcio Intermunicipal de Saúde (CONIMS) 
3.3.71.70 –303 (1605) Rateio pela participação em Consórcio Público  3.660.236,00 

TOTAL 3.660.236,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.069, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e dá outras 
providências.   
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.813 Lazer 
27.813.0041 Manutenção do Esporte  
2.535 Emenda Aditiva 36 - Implantação de ciclovias junto às estradas rurais pavimentadas  
4.4.90.51 – 9007 (13513) Obras e Instalações 5.000.000,00 

Total 5.000.000,00 

 
  

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do 
exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
9007 Convênio nº 1459/2022 - SEDU - Construção de Ciclofaixa em estrada municipal - SIT 56817 5.000.000,00

Total 5.000.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.470, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e dá outras providências.   
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.069, de 2 de março de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.813 Lazer 
27.813.0041 Manutenção do Esporte  
2.535 Emenda Aditiva 36 - Implantação de ciclovias junto às estradas rurais pavimentadas  
4.4.90.51 – 9007 (13513) Obras e Instalações 5.000.000,00 

Total 5.000.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do 
exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
9007 Convênio nº 1459/2022 - SEDU - Construção de Ciclofaixa em estrada municipal - SIT 56817 5.000.000,00

Total 5.000.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.070, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza a abertura crédito especial no exercício de 2023, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0022 Assistência Social 
2.493 FNAS - REMAP - Remanso da Pedreira 
4.4.90.52 – 7001 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 
2.494 FNAS - GAMA - Associação dos Amigos de Prevenção do Câncer  
4.4.90.52 – 7002 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 

TOTAL 200.000,00 
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito especial, de que trata a presente Lei, será utilizado o superávit financeiro do exercício de 2022, 
conforme especificação de fonte: 

Código Especificação Valor (R$) 
7001 FNAS – Emenda Parlamentar de Bancada - Remanso da Pedreira 100.000,00 
7002 FNAS – Emenda Parlamentar de Bancada – Grupo de Apoio a Mama (GAMA) 100.000,00 

TOTAL 200.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, sendo as dotações suplementadas com o superávit 
financeiro do exercício de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.471, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito especial no exercício de 2023, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.070, de 2 de março de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0022 Assistência Social 
2.493 FNAS - REMAP - Remanso da Pedreira 
4.4.90.52 – 7001 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 
2.494 FNAS - GAMA - Associação dos Amigos de Prevenção do Câncer  
4.4.90.52 – 7002 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 

TOTAL 200.000,00 
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito especial, de que trata o presente Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício de 2022, 
conforme especificação de fonte: 

Código Especificação Valor (R$) 
7001 FNAS – Emenda Parlamentar de Bancada - Remanso da Pedreira 100.000,00 

 
  

7002 FNAS – Emenda Parlamentar de Bancada – Grupo de Apoio a Mama (GAMA) 100.000,00 
TOTAL 200.000,00 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, sendo as dotações suplementadas com o superávit 
financeiro do exercício de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.071, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 13.640,66 (treze mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta 
e seis centavos) e dá outras providências.   
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 13.640,66 (treze mil, seiscentos e quarenta 
reais e sessenta e seis centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
1.132 Construção de Espaços Esportivos e de Lazer 
3.3.90.93– 985 Indenizações e Restituições 13.640,66 

Total 13.640,66 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
985 Construção Quadra Poliesportiva do Bairro Industrial - Convênio nº 899217/2020 Mcidadania - Caixa 13.640,66 

Total 13.640,66 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.472, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito especial no exercício de 2023, no valor de R$ 13.640,66 (treze mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta e seis centavos) e dá outras 
providências.   
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.071, de 2 de março de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 13.640,66 (treze mil, seiscentos e quarenta 
reais e sessenta e seis centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
1.132 Construção de Espaços Esportivos e de Lazer 
3.3.90.93– 985 Indenizações e Restituições 13.640,66 

Total 13.640,66 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício 
de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
985 Construção Quadra Poliesportiva do Bairro Industrial - Convênio nº 899217/2020 Mcidadania - Caixa 13.640,66 

Total 13.640,66 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 3477/2023 - PMID’O 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 (dois) de Março de 
2023. 
CONTRATANTE: Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, 
com sede Avenida Manoel Ribas, 620, inscrito no CNPJ nº 
76.995.430/0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Vilmar Schmoller, e 
CONTRATADA: Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidraúlicos e 
Serviços de Engenharia Ltda - Me, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 84.966.738/0001 - 06,  com sede à Avenida Anita 
Garibaldi, 5450, Bairro Barreirinha, Curitiba, Estado do Paraná, neste 
ato representada pela Senhora Mariana Vieira, proprietária, portadora 
da Cédula de Identidade nº 9.800.210 – 3 SESP/PR e do CPF nº 
073.383.039 – 08, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 
OBJETO: O presente instrumento objetiva a construção de construção 
de Centro de Atendimento ao Turista – CAT, com a execução dos 
serviços de: serviços preliminares e administração da obra; movimento 
de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, 
divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e 
espelhos; instalações elétricas, sistemas de proteção e ventilação; 
instalações hidrossanitárias; gás-glp, incêndio e aparelhos sanitários; 
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; diversos e 
demais itens e especificações constante em projeto, em conformidade 
com o Edital de Tomada de Preços Nº 019/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 683.519,78 (Seiscentos e oitenta e três mil, 
quinhentos e dezenove reais e setenta e oito centavos). 
PAGAMENTO: Será efetuado em moeda corrente brasileira, nos 
termos previstos no Contrato. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto do contrato 
é de 180 (Cento e oitenta) dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de até 
360 (Trezentos e sessenta) dias, a contar da assinatura do presente 
contrato, o mesmo poderá ser aditivo tendo em vista o Artigo 65 da Lei 
de Licitação, 8.666/93. 
FORO: Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 

VILMAR SCHMOLLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIANA VIEIRA  
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAÚLICOS 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME 
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                          
                  RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
                      CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná                
                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO                                                                
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ERRATA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
 

No dia 02/03/2023, Edição 2721, no Diário Oficial dos Municípios, do Aviso de Licitação – 
Pregão Eletrônico 07/2023, que tem como objeto  “Registro De Preços Para aquisição de 
artefatos de cimento (tubos, meio fios, paver entre outros), para atender a 
demanda de obras pelos Departamentos de Viação Obras e Urbanismo e 
Departamento de Engenharia do Município de Honório Serpa Estado do 
Paraná.” 

Onde se lê: AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
 
O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo 
Decreto nº 177/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Lote, em sessão pública eletrônica a partir das 
09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 03 de março de 2023, através do site 
www.comprasnet.gov.br, visando o Registro De Preços Para aquisição de artefatos de cimento 
(tubos, meio fios, paver entre outros), para atender a demanda de obras pelos Departamentos de 
Viação Obras e Urbanismo e Departamento de Engenharia do Município de Honório Serpa Estado 
do Paraná. Conforme termo de referência que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no endereço acima citado ou no site www.honorioserpa.pr.gov.br,informações complementares podem 
ser obtidas pelo e-mail licitacaopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 
 

Honório Serpa, 01 de março de 2023. 
Jones de Almeida 

Pregoeiro substituto  
 

Leia-se: AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
 

 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo 
Decreto nº 177/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, em sessão pública eletrônica a partir das 
09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 14 de março de 2023, através do site 
www.comprasnet.gov.br, visando o Registro De Preços Para aquisição de artefatos de cimento 
(tubos, meio fios, paver entre outros), para atender a demanda de obras pelos Departamentos de 
Viação Obras e Urbanismo e Departamento de Engenharia do Município de Honório Serpa Estado 
do Paraná. Conforme termo de referência que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no endereço acima citado ou no site www.honorioserpa.pr.gov.br,informações complementares podem 
ser obtidas pelo e-mail licitacaopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 

Honório Serpa, 01 de março de 2023. 
 

Jones de Almeida 
Pregoeiro substituto  

 

Honório Serpa, 02 de março de 2023. 
Jones de Almeida 
Pregoeiro Substituto 

 
 

 

 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ASSUNTO 

Decreto nº 8130 
de 02/03/2023 

Nomeia Nomeia, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão, Assessor 
de Imprensa e Relaçoes Públicas, Mateus Sessi Guimaraes. 

Decreto nº 8131 
de 02/03/2023 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001 de 
11/02/2019, Danieli Ap. Amerschmit ao cargo de Professor Municipal. 

Decreto nº 8132 
de 02/03/2023 

Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 
001/2022, Daniel Proença Larsson ao cargo de Procurador Juridico. 

Decreto nº 8133 
de 02/03/2023 

Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 
001/2022, Jaime Kalinoski ao cargo de Agente Oficial de Transportes. 

Decreto nº 8134 
de 02/03/2023 

Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 
001/2022, Gabriel Turra ao cargo de Agente Administrativo. 

Decreto nº 8135 
de 02/03/2023 

Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 
001/2022, Edineia Vogel ao cargo de Técnico de Enfermagem. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 15/2023 – Concorrência Pública nº 23/2022 – CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida. 
CONCESSIONÁRIA: V.A CIRINO RODRIGUES - EMBUTIDOS, CNPJ nº 24.524.396/0001-34. Objeto: 
concessão à empresa concessionária, para o uso do bem público de propriedade do município, Centro de 
Profissionalização em Agroindustrialização (CEPAGRO), sendo o módulo denominado unidade suínos, 
localizado na área subdivisão do lote nº 39, do núcleo barro preto, linha flor da serra, sob matrícula 13.809 / 
1. Prazo de concessão: 36 meses, de 02.02.2023 a 01.02.2026. Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
CONTRATO n° 33/2023 – Pregão Eletrônico nº 12/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº 35.441.994/0001-66. Objeto: contratação 
de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 03 colhedoras de forragem, 
para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - PR, decorrente do convênio 
firmado entre o município de Coronel Vivida e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento), 
Convênio nº 275/2021. Valor total: R$ 173.766,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 01 de 
março de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
CONTRATO n° 34/2023 – Pregão Eletrônico nº 13/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº 35.441.994/0001-66. Objeto: contratação 
de empresa para fornecimento de equipamento agrícola, sendo 01 (uma) colhedora de forragens, para 
atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - PR, decorrente do convênio firmado 
entre o município de Coronel Vivida e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento), 
Convênio nº 470/2021. Valor total: R$ 58.400,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 01 de março 
de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 24/2023 – Pregão Eletrônico nº 108/2022 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: LUMINARE LED LTDA, CNPJ nº 40.829.540/0001-05. Objeto: registro de preços 
para futuro e eventual fornecimento e instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de obras, viação e urbanismo. Valor total 
estimado: R$ 1.356.660,00. Prazo: 12 meses, de 02.03.2023 a 01.03.2024. Coronel Vivida, 01 de março de 
2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

  

  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos interessados o CHAMAMENTO 
PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital, 
nos moldes da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, “caput”. O prazo para o 
credenciamento é de 12 meses, a partir de 03.03.2023, de segunda a sexta-feira, das 08h00min 
às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, sendo o valor total estimado de R$ 83.466,30. O 
edital está disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br e 
informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 02 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 
  

  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, o 
chamamento público que tem como objeto Seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da 
Sociedade Civil, localizadas no território do Município de Coronel Vivida, visando a formação de 
vínculo de cooperação entre as partes, na área do meio ambiente. O recebimento dos Envelopes 
nº 01, contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes nº 02, contendo os documentos de 
Habilitação, dos interessados dar–se–á ATÉ ÀS 09:00H DO DIA 05 DE ABRIL DE 2023, junto ao 
Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça Angelo Mezzomo, s/n – Centro. A abertura dos 
Envelopes nº 01, dar-se-á na Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço, após às 
09H00MIN DO DIA 05 DE ABRIL DE 2023. Valor a ser a repassado R$ 24.000,00. O inteiro teor 
do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br, ou na Divisão de Licitações. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e–mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. Coronel 
Vivida, 02 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão de Seleção.  
 
 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 139/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 20 de março de 2023 às 14h00min. Objeto: Registro De Preços Para Futura E 
Eventual Locação De Concentradores De Oxigênio Me-Dicinal Para Atendimento Aos Pacientes Da 
Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (Odp) Do Programa Melhor Em Casa E Das Equipes De 
Estratégia Saúde Da Família. Valor máximo estimado: R$ 93.758,40. Gênero: Serviços. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
 

 
 




